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CENTRALJAB 
LABORATÓRIO CLINICO 

RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

Limoeiro do No e, 13 de maio de 2019 

Ilu • 'ssimo S1nhor Pregoeiro, 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°2019.2404-001 SECSA 

O LÂBORÂTORIO DE ANALISES CLINICAS NOBREGA & ANDRADE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 25.047.574/0001-46, por seu representante 

legal infra assinado, dmpestivamente, vem, com fulcro na alínea" a ", do inciso 1, do art. 109, da 

Lei n° 8666/ 93, à Prcçena de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a fim de interpor RECURSO 

ADMINTSTRATIVO, contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a recorrente, 

demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

1— DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitaciona.I susografado, a 

recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das exigências editalícias. 

No entanto, à douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada sob a alegação 

de que: 

- a mesma teia  apresentado o balanço patrimonial referente ao exercício 2017, sendo que o 

exercício a ser apresentado teria de ser 2018 já que o exercício contábil se encerrou no dia 

30/04/2019; 

Ocorre que essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais aplicáveis à 

espécie, como adiante 'ficará demonstrado. 
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II— AS RAZÕES DA REFORMA 

A Comisso de Licitaçfb ao considerar arecorrente inabilitada sob os argumentos acima enunciados, 

incorreu na PRÁTItA DE ATO MANIFESTAMENTE ILEGAL. 

Senão vejamos: 

P - 17e acordo com o Item 7.5.2 do Edital, - dispositivo tido como violado -, a licitante 

deveria aprp'sentar: ' 7.5.2 -Balanço Fattimonial e demonstrações contábeis do último exercido 

social, o/atórios  e já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

flnanc ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balan ços provisórios;" 

/ Em atenção essa exigência, apresentamos o balanço patrimonial vigente, referente 

ao exercício 2017, [segundo a Instrução Normativa RFB n 1.774/2017 (em anexo) no Art. 

3,% § 5° "o empresário e a sociedade empresária que não estejam obrigados, para fins 

/ributários, a aprásemar a ECD, podem apresentá-la, deforma facultativa, e ainda no 

/Art. 3°, § 60 pesso4s jurídicas que não estejam obrigadas a apresentar a ECD podem 

/ apresentá-la de forma facultativa (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 

1856, de 13 de de±embro de 2018", com a data de entrega definida no art.5° da mesma 

instrução 
normativa «A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped), instituído pelo Decreto n°6022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia 

útil do mfs de maio do ano senint.e ao ano-calendário  a que se refere  a escrituração", 

logo a data  de 30(04/2019 considerada pela comissão de licitação para inabilitar nossa 

jempresa, não podei ser estipulada como prazo final de encerramento de exercício contábil. 

Assim sendo, fica claro o equívoco cometido pela comissão de licitação, ao usar como prazo 

para encerramento de exercício contábil apenas a data de 30/04/2019, visto que hoje não é 

restrita apenas as eúipresas optantes pelo regime do lucro real ou presumido o envio da ECD, 

mas também pod4ii  escolher por essa outra forma de escrituração os empresário, as 

sociedades empresárias ou as pessoas jurídicas optantes pelo simples nacional, ficando 

exclusivamente a critério das mesmas a decisão pela forma, o período e o destino para envio 

dos documentos def escrituração. 

Tal docuntnto  (balanço patrimonial referente ao exercício 2017), ao revés do decidido 

pela Comissão de L1citação, atende ao exigido no Edital. 
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III— DO PEDIDO 

Na esteira àoxposto, requer-se seja julgado provido o presente recinto, com efeito para 

que, reconhecendo-s5â ilegalidade da decisão hostilizzda como de rigor, admita-se a participação da 

recorrente na fase 7kuinte  da licitação, já que habilitada a tanto a mesma está. 

outrospm1  lasteada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 

reconsidere suØeciso e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 

informado, à (itoridafe superior, em conformidade com o § 40, do art. 109, da Lei no 8666/93. 

Neste ermos 

ferimento 

Limoeiro do Norte, 13'  de maio de 2019, 

Paulo Victor C. de Andrade - CPF: 059.427.074-05 

paulocentrallab.com.br  / 85 99901.0235 
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Visão Multivigente 

INSTRUÇÃONORMATIVARFB?N01774,DE 22 DE DÉZÈMBRd ÔE 2017 

(Publicado(a) no DOU de R711212017, seção  1, página 45) 

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECO). 

Histórico de alterações A 

(Retificado(a) em 28 de dezembro de 2017) 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1856, de 13 de dezembro.de  2018) 

O SECREJÁRID DA ,REÇIT è3 FEDEAL DO BRASIl,., tio up ds atribuições que lhe 
conferem os incisos III e XXV do art. 327 do Regimento lntemo,d? Seccetaría4a Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portpria MF n° 430, de 	 20 9 de outubro de 17, e tendo em vista o disposto'no 
art. 16 da Lei n° 9.779, dM19 de janeiro de 1999, nos arts. 1.179 e 1.180 da Lei n°10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e no art0  do Dbretõ no  6.D22, de 22 de'janeiro de*  2607, reolve: 

Art. V Esta lnst'ruçáo.Nprmativa dispõe sobre aEscdtpraçqÇontábil Digital (ECp) a quern 
são obrigadas ps,pessqasuridicase equiparadate sobre a formae o prazo de, sup apresentação. 

Art. 20  A ECO compreenderá a versão digital d& seguintes livros 

- livro'Diário à seus auxiliares, se houver, 

II - livro Razão e seus auxiliares, se houver; e 

III - livro Bala ,cetes Diários, Balanços e fichas de lançamentp comprobtárias ,dos 
assentamentos neles transcritos. 

Parágrafo únicd. Os livros contábeis. e documentos mencionados no' caput devem ser 
assinados digitalmente, cern certificado digital e!nitido, por entidade credençiada pela jnfraestrutura 
de Chaves Públicas Èrasilbira'ØCksrasii ,a fim de garantir a autoria, a autenticfdaØe, a integridade 
e a validade jurídica do documento digital. 

Art. 30  Deverão, opresentar a ECO as, pie 	jurídicas e, equiparadas qbrigads a manter 
escrituração contábil nos t?rTJ,loda legislação comercial, inclusive, entiddpp irqunesejsentas. 

§ 1°  A obrigaçã4 a que se refere o caput não se aplica: 

às pessoas iiuHdicas  optahtes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições ievidospelàs Microempresas e Empresas de'f'éqüenó Porte (Simples 
Nacional), instituído pela,Lyi Comple,mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2096; 

II - aos órgãos pblicos, às autarquias e às fundações públicas; 

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham realizado, 
durante o ano-calendário, atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive 
aplicação no mercado financeiro ou de capitais as quais devem cumprir as obrigações acessórias 
previstas na legislação especifica; a 

li! 
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IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, 
P-s, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos asSem'lhao cjja 

seja inferior a R$ 1. 00.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) ou ao valoVproporcíon'al ao 
rodo a que se refere a escrituração contábil; e 

o que ectivorcujeita. (Retficado(a) ern'18112/2017, pág 27) 

V - às pessoaâ jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o 
disposto no parágrafo únl4o do art. 45 da Lei no &.oi, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada 
pelo(a) Instrução, Normativ@ RFB n°1856, de 13 de dezembro de 2018) 

§ 20  As exceções a que se referem os incisos 1 e V do §10  não se aplicam à 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital na forma prevista 
nos arts. 61-A a 61-O da Lei Complementar n° 123, de 20b6. 

§ 2°-A A exceção a que se refere o inciso V do § 10  não se aplica às pessoas jurídicas 
que distribuírem parcela dp lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte (IRRF) em mór*ant&suerior ao 'valor da base de dálctio do imposto sobre a renda 
apurado diminuída dos imrioátóre àdftribuiçóes a que estiVér sujeita. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB n°1856, dç 13 de dezembro de 2018) 

§ 30 As pessoaá jyridicas do segmpnto de construção çivil dispensadas de apresentar a 
Escrituração Fiscal Digital do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestaçõeé de Serviçoá de Tiànspdrte lnterdstadual e lritrmunicipaI é de Corriunicação 
(ICMS) e do Imposto sob/e Produtos Industrializados (lPl) - EFD ICMS/lPl - ficam obFigaâs a 
apresentara livro Registro Pe Inventário na EÇD,,corno livro auxiliar. 

§ 40  A Sociedéde em Conta de Participação (CP,) priquadrada, nas hipõtese .de 
obrigatoriedade de apreseótação da ECO deve apresentá-la como livros próprios ou livros auxiliares 
do sócio ostensivo. 

ø'bp np 	 tM ifft' 
4spQ0 r,QarJ'jfljt i • 'e. • ' í5ibau4 

(Retificado(a) em 2811212017, pág 27) 

Art. 4° A ECD dve ser gerada ponrneio do Programa Gerador de Escrituração (PGE), 
desenvolvido pela RFB e dsponibiIizado najntemet, no endereço.http:/fsped.rfb.gov.br  

Parágrafo Únicol O PGE 'dispõe das seguintes funcibnàlidad'es, a serem utilizadas no 
processamento da ECD: 

- criaçãore,edição; 

II -'importação; ' 

III - validação; 0 
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IV - assinatura; 

V - visualização; 

Vi - transmissão paia o Sped; e 

Vil - recuperaçà'odo recibo de transmissão. 

.atEk &(Sbà» 
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§ 10  O prazo para entrega ,da ECO será, encerrado às .23h59min59s .(vinte e três horas, 
cinquenta e nove minutos b cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, dó dia fixado para 
entrega da escrituração. 

§ 20  A ECO trarsmitida no prazo previsto no caput será considerada válida depois de 
confirmado seu recebimento pelo Sped. 

§ 3° Fios casos de extinção da pessoa jurídica, cisão parcial, cisão total, fusão. ou 
incorporação, a ECD deve Per entregue pela pessoa jurídica extinta, cindida, fusionada, incorporada 
e incorporadorá, observàdó's os áeguintès prazos: 

- se a operaçâq for realizada no período compreendido entre janeiro a abril, a ECD deve 
ser entregue até o últifflo d(aütil dá mèá de maio daquele ano; e 

ii - se a operaço for realizada no período compreendido entre maio a dezembro, a ECD 
deve ser entregue até o úftrno dia útil do mês subsequente ao do evento. 

§ 4° A obrigaçâ4 prevista no § 30 não se apliça à incorporadora nos casos em que esta e 
a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do 
evento. 

Art. 60  A autenticação dos livros e documentos que integram a ECD das empresas 
mercantis e atividades afis, subordinadas às normas gerais prescritas na Lei n° 8.934, de, 1,8 de 
novembro de 1994, será bomprovada 'pelo recibo de entrega da ECO emitido pSo Sped, dispensada 
qualquer outra autenticação. 

Art. 6°-A A autenticação exigível pará fins tributários dê livros contábeis das pessoas 
jurídicas não sujeitas ao Registro4o Comércio poderá ser feita pelo Sped por meio de apresentação 
da ECO. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB n°1856, da 13 de dezembro de 2018) 

Parágrafo únicç..A autenticação,dos,iivros contábeis digitais de que trata o caput será 
comprovada pelo recibo de pntrega emitido pelo Sped, 'dispénsada qualquer outra forma de 
autenticação, nos termos do Decreto,  n0- 9.555, de 6 de novembro 'de 2018. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB n°1856, de 13 de dezembro de 2018) 

M. 70  A ECD'autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que não 
possam ser corrigidos pof meio de lançamento contábil extemporãneo, conforme previsto nos itens 
31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (RI) - Escrituração Contábil, do Conselho 
Federal de Contabilidade, i5uhlicpda em 12 de dezembro de 2Õ14. 

§ 10  Na hipótese de substituição da ECD, sua autenticação será cancelada e deverá ser 
apresentada ECO substjtuta, à qual deve ser anexado o Termo de Veriflcaçãp para Fins de 
Substituição que passaráa infegrá-Ia, á qual conterá: 

- a identificaço da escrituração substituída; 

li - a descriçãd pormenorizada dos erros; 

III - a identificação clara e precisa dos registros com erros, exceto quando estes 
decorrerem de erro já descrito; 

IV - autorizaço expressa para acesso às informações pertinentes às modificações por 
parte do Conselho Fedetl de Contabilidade; e 7' 
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V - a descrção dos procedimentos pré-acordados executados pelos auditores 
ntes quando estes julgarem necessário. 

§ 20  O Termo 4e Verificação para Fins de Substituição deyeer assinado pelo profissional 
- 	tabilidade que assina  os livros contábeis substitutos e, no caso de demonstrações contábeis 

auditadas por auditor indpendente, também por este. 

§30,0 profissi&ial da contabilidade que não'assina A escrituração 'podérá manifestar-se 
no Termo deVerifidação ara Fins. de Substituição de que trata o 10, desde que essa manifestação 
se restrinja às modificaçõés nele relatadas. 

' 49 A substitclição' da"ECD evista no caput'só pode serfeita até o tini do prazo de 
entrega relativo ao ano-c4endárib subsequente. 

§ 50  São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este artigo ou com o Termo de 
Verificação para Fins de Substituição. 

Art. 80  A apresentação dos livros digitais de acordo com o disposto nesta Instrução 
Norrnativasupre: 

- em relaiãõ M mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF 
n086, de 22 de outubro de2001, e na Instrução Normativa MPS/SR'P n°12, de 20 de junho de 2006; 

11 	 1 

II - a obrigação kie escriturar o Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por 
conta ou subconta, os lanamentos efetuados no Diário, prevista no art. 14 da Lei n°8.218, de 29 de 
agosto de 1991; e 

III - a obrigaçãdde transcrever, no Livro biário, o Balancete ou Balanço de Suspensão ou 
Redução do Imposto, de que trata'oart. 35 da Lei n° 8.981,'de 20 dej'aneird de 1995. 

Art. 90  às usuãios do Sped a que se referem os incisos 1, II e III do art. 30  do Decreto n° 
6.022, de 2007, terão acesso às informações relativas à ECD disponíveis no ambiente nacional do 
Sped. 

§ 1° O acesso :á  qUe se refere  o, caput será realizaçio corn obsçrvância das seguintes 
regras: 

- será restrito 4s informações pertinentes  competência do usuário;, 

II - o usuário deve guardar quanto às informações a que'iveracess'ôks sigilos -comercial, 
fiscal e bancário de acordd,com a legislação respectiva; e 

III - será realizado na modalidade, integral para cópia do arquivo,  dascrituraçãb; ou na 
modalidade parcial para c6pia. e, coasulta àbasede dados agregados, que consiste na consolidaçãb 
mensal de informações d&saldos contábeis e nas demonstrações'cøntãbeis. 

§ 21  Para realizár o acesso na modalidade integral o usuário do Sped deverá ter iniciado 
procedimento fiscal dirigido à' pessoa jurídica titular da ECD ou que tdnha' por objeto fato a ela 
relacionado. i, 	

1 

AiL 10.0 acesb ao ambiéjite nacional do Sped fica condicionado a autenticação 
mediante certificado digital credenciado pela' ICP-Brasil emitido em nome dos usuários a que se 
referem os incjsos 1,41 e III do art. 30  do Decreto n°6.022, de 2007. 

§ 10  O acesso previsto no caput também será possível á pessoa jurídica em relação às 
informações por ela transrrtida ao Sped. 

§ 20  Será mantiIo no ambiente nacional do Sped, pelo prazo de 6 (seis) anos, registro 
dos eventos de acesso, que conterá: 

a) identificação 10 usuário; 

b) identificação da autoridade certificadora emissora do certificado digital; 

c) o'número de lérie db àertifi'cado digital; 
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d) a data e a hor4 da operação; e 

e) a modalidade de acesso realizada, de acordo com o art. 90. 

§ 30  As informaç$es sobre o acesso à ECD ficarão disponíveis para o seu titular, às quais 

ele poderá ter acesso medinte utilização de certificado digital. 

Art. 11. APlicamre  à pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados 
no art. 50  ou que apresenta-la com incorreções ou omissões as multas previstas no art. 12 da Lei no 
8.218, de 1991, sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, inclusive aos 

responsáveis legais. (Red4ção dada pelo(a) Instrução Normativa RFB n° 1856, de 13 de dezembro 
de 2018) 

Parágrafo único As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa jurídica não 
obrigada a apresentar ECÓ nos termos do art. 31, inclusive à que a apresenta de forma facultativa ou 

esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou entidade da administração pública 

federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de regulação, normatização, controle e 
fiscalização. 

Art. 12. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas complementares 

necessárias à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, em especial normas: 

- que estabeleçam regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos; 

II - que instituam tabelas de códigos internas ao Sped; e 

III - que criam as fichas de lançamento de que trata o inciso III do art. 20. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diária 
Oficial da União e produzirá efeitos a partir de 10  de janeiro de 2018. 

Art. 14. Fica revogada a partir de 10  de janeiro de 2018 a Instrução Normativa RFB n°  

1.420, de 19 de dezembro de 2013. 	....? 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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